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S U M Á R I O 

ATOS DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L 
Decreto-Lei n . 15.359, de 21 de dezembro de 194S 

— Retificações. 
Decreto-Lei n. 15.589, de 25 de janeiro de 1946 — 

Retificações. 
Decreto-Lei n . 15.578, de 25 de janeiro de 1946 — 

Pub l i cado novamente . 
Decreto n . 15.570, de 24 de janeiro de 1946 — P u 

blicado novamente . 
Decreto-Lei n . 15.577, de 25 de janeiro de 1946 — 

Pub l i cado novamente . 
D e c r e t o - l e i n . 15.533, de 25 de j a n e i r o de 1946 

— Retif icações-
D e c r e t o - l e i n . 15.585. de 25 de j a n e i r o de 1946 

— Reti f icações. 
D e c r e t o - l e i n . 15.586, de 25 de j a n e i r o de 1946 

— P u b l i c a d o n o v a m e n t e . 
D e c r e t o - l e i n . 15.591, de 25 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o n . 15.592, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o - l e i n . 15.593, de 26 de j ane i r » de 1946. 
D e c r e t o n . 15.594, de 26 de jane í to de 1946. 
D e c r e t o n . 15.595, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o - l e i u . 15.596, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o - l e i n . 15.597, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o - l e i n . 15.598, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o - l e i n . 15.599, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o - l e i n . 15.600, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o - l e i n . 15.601, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
D e c r e t o - l e i n . 15.602, de 26 de j a n e i r o de 1946. 
Segurança Pública — D e c r e t o s . 
Educação e Saúde Pública — D e c r e t o s de 26 

de j a n e i r o últ imo. 

S E C R E T A R I A DA I N T E R V E N T O R I A 
P A L A C I O D O G O V E R N O — A t o s a s s inados 

p e l o I n t e r v e n t o r . 
S E C R E T A R I A D A I N T E R V E N T O R I A — A t o s 

a s s i n a d o s p e l o Secretár io . 
D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O — 

P o r t a r i a s — Exposição de M o t i v o s — Títulos R e 
g i s t a d o s . 

U N I V E R S I D A D E D E S A O P A U L O — D i r e t o r i a 
de C o n t a b i l i d a d e — P r o c e s s o d e P a g a m e n t o -

S E C R E T A R I A S DE E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R — A t o s d o Secretário — R e q u e r i m e n 
tos d e s p a c h a d o s — P a g a m e n t o s r e q u i s i t a d o s — 
D e p a r t a m e n t o de Serviço S o c i a l — E x p e d i e n t e — 
J u n t a C o m e r c i a l — E x p e d i e n t e . 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A — 
D i r e t o r i a d o P e s s o a l — l . a Secção — A t o s e P o r 
t a r i a s do Secretário — P o r t a r i a s do D i r e t o r G e 
r a l — R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s — 4 . a Secção 
— A t o s cio Secretário — D i r e t o r i a d o E x p e d i e n t e 
— R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s — E s c a l a d o S e r 
v iço P o l i c i a l — Força P o l i c i a l . 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — P a g a m e n t o s 
a u t o r i z a d o s — A t o s do Secretário — E x t r a t o d o 
d e s p a c h o d o Secretário — S u b d i r e t o r i a G e r a l — 
Serv iço d o P e s s o a l — D e p a r t a m e n t o d a R e c e i t a 
— E x p e d i e n t e — D e p a r t a m e n t o d a Despesa — 

E x p e d i e n t e . — Serviços Extraordinár ios — D i r e 
t o r i a de T o m a d a d c C o n t a s « r P r o c u r a d o r i a f i s 
c a l — I n s t i t u t o de Previdência d o E s t a d o -

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 
E COMÉRCIO — D e p a r t a m e n t o d a Produção A n i 
m a l — A t o de Remoção. 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE P U 
B L I C A — D i r e t o r i a s de Informações — P r o c e s s o s 
d e s p a c h a d o s — Papéis d e s p a c h a d o s — D i r e t o r i a 
do E x p e d i e n t e — Licenças c o n c e d i d a s — A t o s — 
D e p a r t a m e n t o de Educação — E x p e d i e n t e — D e 
p a r t a m e n t o de S a n d e — E x p e d i e n t e . 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S P U B L I C A S 
— D i r e t o r i a G e r a l — A t o do Secretário e m 5 de 
f e v e r e i r o . 

E D I T A I S D O " E X E C U T I V O . . 

DIÁRIOS DOS M U N i ç f P i ™ 
P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S. P A U L O — 

D e p a r t a m e n t o d a F a z e n d a — R e q u e r i m e n t o s d e s 
p a c h a d o s p e l o P r e f e i t o — S e c r e t a r i a de Negócios 
I n t e r n o s e Jurídicos — P o r t a r i a s d o Secretário — 
P o r t a r i a n . 82 — Títulos e x p e d i d o s — D e p a r t a m e n t o 
d o E x p e d i e n t e e do P e s s o a l — E x p e d i e n t e . 

B O L E T I M F E D E R A L 
T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l . 
E x p e d i e n t e . 

I N E D I T O R I A I S 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S j 

(•) D E C R E T O - L E I N . 15.359, D E 21 D E D E Z E M B R O 
D E 1945 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe é confer ida por 
lei e, 

C O N S I D E R A N D O que o T r i b u n a l de Apelação do E s - 1  

iado de São Paulo , e m sessão Plenária de 17 de outubro 
do corrente ano aprovou a proposta de re fo rma do Q u a 
dro do Pessoal de sua Secre tar ia e da Administração do 
Palácio da Justiça; 

C O N S I D E R A N D O que a es t rutura dada pelo T r i b u n a l 
ée Apelação aos referidos quadros, não afeta a o rgan i za 
ção geral do func iona l i smo público; 

C O N S I D E R A N D O que pelo ar t igo 93 da Constituição 
Federal compete. aos T r i buna i s organizar as suas Secre ta 
rias e pelo Decreto- le i n . 14.629, de 28 de março de 1945, 
cabe ao próprio T r i b u n a l de Apelação organizar o Quadro 
da Justiça, n a pa r ta referente à sua Secretar ia , seus c a r 
tórios e demais serviços aux i l i a res ; 

Dec re ta : 
Ar t i go l . o — F i c a m cr iados n a Secre tar ia do Tw&U-

o a l de Apelação mais os seguintes cargos: 
2 — diretores — padrão O . 
10 — Chefes de secção — padrão L . 
11 — Pr ime i ros escriturários — padrão H . 
15 — Segundos escriturários — padrão G . 
22 — Terceiros escriturários — padrão F . I 
19 — Quartos escriturários — padrão E . ! 
2 — Zeladores — padrão H . 
2 — Ajudantes de zelador — padrão F . 
3 — Serventes — padrão C . 
Ar t igo 2.o — F i c a m elevados os vencimentos aos 

atuais : 
3 — Diretores >1o padrão M pa ra o padrão O . 
7 — Chefes de secção do padrão J p a r a o padrão L . 
1 — Bibliotecário — do padrão I pa ra o padrão L . 
1 — Porte i ro — do padrão E pára o padrão G . 
1 — Condutor de malas de autos (contínuo) do p a 

drão D p a r a o padrão E . 
3 — Moto r i s tas — do padrão D pa ra o padrão E . 
Ar t igo 3.o — F i c a ext into no Quadro da Secre tar ia 

do T r i buna l de Apelação u m cargo de pr ime i ro escrevente, 
do padrão J . 

Art igo" 4.o — F i ca ra também ext intos no Quadro da 
Administração do Palácio da Justiça (Fórum C r i m i n a l ) 
os caigos de l . o zelador, 2.0 zelador, a judante de zelador 
e 3 serventes, respect ivamente, das padrões E — E — D e 
B . 

Art igo 5.o — Os cargos de. porte i ro do T r i b u n a l de 
Apelação, padrão G , condutor de ma las de autes (contí
nuo) , padrão E , 13 contínuos, padrão E , 9 serventes, p a 
drão C, 3 motoristas, padrão E , escrivão do l . o Ofício de 
'Apelações Cíveis, padrão E , 2.o escrevente, padrão I, e 
t&mbem os do Quadro Provisório, cr iados pelo Decre to -
lei n . 15.297, tíe 12 de dezembro de 1945, serão ext intos à 
medida que se forem vagando. 

Art igo 6.o — C o m a criação, extinção de cargos e 
elevação de padrões tte vencimentos a que se re ferem os 
artigos anteriores, f i ca aprovada a re forma do Quadro do 
Pessoal efetivo da Secre tar ia do T r i b u n a l de Apelação, 
seus cartórios e demais serviços auxi l iares , inc lus ive estes 
do Palácio da Justiça, proposta aprovada pelo mesmo T r i 
buna l em sessão Plenária de 17 de outubro d'o corrente 
ano e .constante do Quadro em anexo. 

Art igo 7.o — F i c a também aprovada, nes termos -lo 

decreto- le i n . 14.271, de 8 de novembro de 1944, e Decre 
to n . 15.081, de 5 de outubro de 1945, a Tabe l a Numérica 
que un i f o rm i za a denominação, f i x a o número de funções 
e est ipula as referências de salários de extranumerário 
mensa l i s ta da mesma Sec re ta r i a , seus cartórics e demais 
serviços auxi l iares , inc lus ive estes do Palácio da Justiça. 

Ar t i go 8.0 — As despasas decorrentes da execução 
deste decreto- le i correrão pela verba própria do orçamen
to vigente, suplementada, opor tunamente , da importância 
que se t o rnar necessária. 

A r t i go 9.0 — Este decreto- le i entrará em vigor em l.o 
cTe j ane i ro de 1946, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 21 
de dezembro de 1945. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc i s co Mo ra t o 
An t on i o C i n t r a G o r d i n h o 

- , , . A . A l m e i d a Júnior 
Cássio V i d i g a l 
Pedro A . de O l i v e i ra R ibe i ro Sobr inho '• 
Chr i s t i ano Al tenfe lder S i l v a 
Edga rd B a p t i s t a P e r e i r a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a In t e r 
ventor ia , aos 21 de dezembro de 1945. 

Cass iano R i c a rdo 
Di re tor G e r a l . 

E ; t e decreto- le i fo i aprovado pelo Pres idente da R e 
pública, conforme processo arquivado n a Secre tar ia d a 
Justiça e Negócios do In t e r i o r . 

(*) Pub l i cado novamente por ter saído com incor re 
ções. 4 

D E C R E T O - L E I N. 15.359. D E 21 D E D E Z E M B R O 
DE 1945 

RETIFICAÇÕES 

No art igo l . o — Onde se l ê : 
"2 — diretores — do padrão M para o padrão O . " 
L e i a - S í : 
" 2 Dire tores . , » . > . . . . » , * « padrão O . " 

D E C R E T O LEI N . 15.579, DE 25 DE J A N E I R O DE 194G 

RETIFICAÇÕES 

N a sumu la — Onde se lê: — "Estabe lece normas 
pa ra t tplicação das leis sanitárias". 

Le i a - se : — "Estabe lece normas p a r a a aplicação das 
leis sanitárias". 

No Parágrafo único do Ar t i go l . o — Onde se lê: — 
Há luva i p a r a auto de infração". 
Le ia - se : — " H á lugar p a r a auto de infração". 
N o A r t i g o 2.o — Onde se lê : — " i i c u m b i d o s d a po 

lícia sanitária". 
Le ia-se : — " i n c u m b i d o s da polícia sanitária". 
No Parágrafo único do Ar t i go 5.o — Onde se lê : - -
"b ) pelo médico dig irente de De legac ia de Saúde . " 
L e i a - s e : — "b ) pelo médico dir igente d3 De legac ia 

de Saúde" . 
No Parôgi-afo l . o do Ar t i go 9.o — Onde se lê: — 
" s e m entre l inhas , bòrrpões, ou emenáas". 
L e i a r s e : — " s e m entre l inhas , borrões, rasurae, ou 

e m e n d a s " . 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 

Dire to r : S U D M E N N D C C 1 
Gerente : M A N O E L N O G U E I R A D E C A R V A L H O 

* Redator secretário efetivo: 
J O Ã O D E O L I V E I t í ü k F I L H O 

Redator secretário subst i tuto : I. B . M A R I O P A T I 

R u a da G l o r i a ns. 358-364 - C P o s t a l , 231-B 

D E C R E T O - L E I N . 15.589, D E 25 D E J A N E I R O D E 194* 

RETIFICAÇÕES 

N a s u m u l a — Onde se lê: — " e o pessoal d o c en t e " . 
L e i a - se : — " d o pessoal docen t e " . 
Le ia -se da seguinte f o rma o parágrafo p r ime i ro do 

art igo l . o . — 
" 5 l.o — Os professores de cadeiras ou aulas r eun i 

das perceberão a i n d a u m a gratificação correspondente à 
terça parto do venc imento do cargo de Professor de C a -
dejra ou A u l a isolada, a qua l se incorporará ao venc i 
mento pa ra cálculo de vantagens e do provento da apo
sentador ia . " 

No parágrafo l . o do Ar t i go 3 . 0 — Onde se lê: — 
"pereerá ma i s a gratificação de magistério de 

Cr$ 400,00 mensr . i s , " 
Le ia - se : — "perceberá ma is a gratificação de m a 

gistério de C r$ 400,00 m e n s a i s " . 
Le ia-se da seguinte f o rma o art igo 10: 
*At l rogo 10 — Aos profesores catedráticos das F a -

abrangldos pelo Decreto estadual 9.296. de 5 de .iulho de 
euldades de D i re i to , de M e d i c i n a e da Esco la Politécnica, 
3938, a Sec. da Faz . pagará a diferença entre o venc imento 
por eles recebido e o venc imento que lhes ga ran t iu o 
referido Decreto, auando os equinarou aos professores 
catedráticos da Univers idade do B r a s i l , durante o pe
ríodo compreendido entre l . o de iane i ro d : 1941 e a 
da ta d a vigência do nresente d e c r e t o - l e i . " 

No art igo 12 — Onde se lê: — " c o m o discriminação 
fia. situação a t u a l " . 

Le ia -se : — " c o m discriminação da situação a t u a l " . 

(*) D E C R E T O N . 15.570, D E 24 DE J A N E I R O D E )946 

Dispõe sobre lotação dc cargos n a Associação 
dos Ant igos A lunos d a Facu ldade de D i re i to da 
Univers idade de São Pau l o . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, , 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a m lotados n a Associação dos A n t i 

gos A lunos da Facu ldade de D i r e i t o da Univers idade d c 
São Pau l o , u m (1) cargo de Assistente de Administração, 
padrão numérico 19 (dezenove) e u m (1) cargo de Ser 
vente, padrão rmmérico 5 (c inco) , criados no Quadro P r o 
visório pelo dflcretoMei n . 15.369 de 24 de iane i ro de 1946. 
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